
              
 

 

Proteção Máxima para o seu patrimônio. 
www.protemaxi.com.br 

Segurança Armada | Escolta Armada | Segurança Desarmada 

Rua Antônio Correia Lima, 3940, Montese 
 Fortaleza – Ceará 

PABX (85) 3291-4270/3473-7929 
comercial@protemaxi.com.br 

 

AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA 
 
 
 
 
 
 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
Pregão Eletrônico nº. 90006/2024 
Processo Administrativo nº. 25235.000230/2024-21 
UASG nº. 255000 
 
 
RECORRENTE: SERVFAZ – SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 
RECORRIDA: PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA LTDA 
 
 
 
 
 
 
 PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.808.914/0004-87, com sede à Rua Porto, nº. 1.570, 
Bairro Macaúba, CEP: 64.016-092, em Teresina/PI, vem, mui respeitosamente, perante V. Sa., por 
intermédio de seu representante legal que ao final subscreve, apresentar, em tempo hábil, 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa SERVFAZ – 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA contra a decisão que declarou a PROTEMAXI como 
vencedora do Pregão Eletrônico nº. 90006/2024 da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, 
conforme as razões de fato e de direito que serão a seguir delineadas. 
 
1. DOS FATOS 
 

Como é cediço, a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, por intermédio de seu Pregoeiro, 
tornou público o edital do Pregão Eletrônico nº. 90006/2024, cujo o objeto é a “prestação do serviço 
de vigilância armada para a Superintendência da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Piauí – 
SUEST/PI, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos”.  
   
 Passado o regular desenvolvimento do certame, com a realização das fases de apresentação das 
propostas comerciais e de lances, a PROTEMAXI restou classificada como arrematante.  
 

Ato contínuo, após minuciosa análise de sua planilha de preços e documentação de habilitação, 
a referida empresa veio a ser, acertadamente, declarada como vencedora do torneio em comento. 
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 Ocorre que, irresignada com sua derrota no presente certame, a empresa SERVFAZ interpôs 
recurso administrativo por meio do qual contesta a habilitação da PROTEMAXI. Aduz, em síntese, 
que existiriam irregularidades na proposta comercial apresentada pela recorrida, o que deveria ter 
ensejado em sua desclassificação. 
 
 No entanto, em que pese as alegações feitas pela ora recorrente, estas devem ser completamente 
rejeitadas. É que, conforme será a seguir demonstrado, os argumentos ora esposados são 
completamente vazios e infundados, tendo como único objetivo tumultuar o bom andamento do 
presente certame. 
 
 Senão, vejamos. 
 
2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

Nobre Pregoeiro, inicialmente, cumpre mencionar que o vício imputado à PROTEMAXI pela 
recorrente é totalmente falacioso e não se coaduna com a realidade dos fatos, uma vez que a empresa 
cotou sua proposta em estrita consonância com sua capacidade operacional, experiência e disposições 
editalícias. 
 

Ora, é preciso desde logo restar claro que a recorrida não é, nem de longe, uma 
“aventureira” no mercado de licitações. 
 
 Pelo contrário, é empresa com vastíssima experiência na prestação de serviços de vigilância 
patrimonial, possuindo fortíssima atuação em procedimentos licitatórios em todo o Brasil, sempre 
executando seus serviços com inequívoca excelência. E é justamente essa experiência, adquirida ao 
longo de muitos anos de atividade, que lhe dá possibilidade de formular as propostas mais vantajosas 
para a Administração, dando o melhor custo-benefício para seus (potenciais) contratantes. 
 
 Assim sendo, como será a seguir pormenorizado, não assiste qualquer razão à recorrente, na 
medida que seus argumentos são manifestamente improcedentes. 
 
 Pois bem. 
 

Como se pode extrair das razões recursais apresentadas pela SERVFAZ, esta empresa insiste 
que a PROTEMAXI teria deixado de cotar, em sua proposta de preços, o custo referente à contratação 
de menor aprendiz, conforme exigido na Cláusula Vigésima Segunda da CCT nº PI000176/2023. 
Veja-se: 
 

“Nesse ponto é importante destacar que a empresa recorrida indicou em sua 
proposta a Convenção Coletiva registrada no MTE sob o nº PI000176/2023. 
 
Ocorre que a empresa deixou de cotar em sua proposta de preços o custo 
referente a contratação de menor aprendiz nos termos da CLAUSULA 
VIGESIMA SEGUNDA do instrumento coletivo indicado pela licitante, 
vejamos: (...)” 
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Douto Julgador, a empresa SERVFAZ, ao proferir tal alegação, demonstra um vasto 
desconhecimento acerca da natureza dos serviços licitados, das normas jurídicas aplicáveis e, 
sobretudo, das disposições do mencionado instrumento coletivo. 

 
Afinal, ao contrário do que a recorrente tenta fazer parecer, não existe razão para que a 

PROTEMAXI, ou qualquer outra licitante, incluísse em sua proposta o custo relativo à contratação de 
menor aprendiz, visto que, em nenhuma hipótese, este pode ser designado para a execução dos 
serviços licitados. 

 
Isso se deve ao fato de que, além de ser inviável, é expressamente ilegal que um aprendiz 

exerça funções de vigilante. 
 

Antes de mais nada, insta repisar que o objeto ora licitado consiste na prestação de serviços de 
único e exclusivamente VIGILÂNCIA ARMADA: 
 

 
 
 Explica-se. 
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 Conforme a Lei nº 14.967/2024, que regula os serviços de segurança de caráter privado 
prestados por pessoas jurídicas em âmbito nacional, o exercício da atividade de vigilante exige que o 
profissional atenda a uma série de requisitos, os quais estão dispostos no Artigo 28. Veja-se: 
 

Art. 28. São requisitos para o exercício da atividade de vigilante e de vigilante 
supervisor: 
I – ser brasileiro, nato ou naturalizado; 
II – ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
III – ter sido considerado apto em exame de saúde física, mental e psicológica; 
IV – ter concluído com aproveitamento o curso de formação específico; 
V – não possuir antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de 
crimes dolosos e não estar no curso do cumprimento da pena e enquanto não 
obtida a reabilitação, nos termos dos arts. 93 e 94 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e 
VI – estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 

 
 Observe-se que, como condição para o exercício da função em questão, a Lei nº 14.967/2024 
estabelece que o vigilante precisa ter concluído com aproveitamento o curso de formação 
específico. 
 

Ilustre Pregoeiro, a exigência de conclusão de curso de formação específico representa um 
obstáculo à contratação de um aprendiz para a função de vigilante, pois, conforme determinado 
no art. 428 da CLT, a atividade deve ser aprendida durante o desempenho prático pelo aprendiz, 
e não mediante formação prévia ao início de suas funções. 
 
 A título de demonstração, importa trazer à tona o Art. 428 da CLT: 
 

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se 
compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e 
quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-
profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e 
psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas 
necessárias a essa formação.            (Redação dada pela Lei nº 11.180, de 
2005). 

 
 Perceba-se que, de acordo com o caput do art. 428 da CLT, o empregador deve garantir uma 
formação técnico-profissional metódica ao aprendiz, enquanto este desempenha as atividades 
necessárias a essa formação. Ou seja, a aprendizagem implica no exercício da função enquanto se 
adquire o conhecimento prático para a execução da mesma, o que é incompatível com os 
requisitos para exercer a função de vigilante, conforme já exposto. 
 

Ademais, é importante ressaltar que o edital exige que todos os vigilantes estejam armados para 
a execução dos serviços licitados. O porte de arma, por sua vez, está condicionado à conclusão de 
curso específico, o qual é altamente improvável que qualquer candidato a aprendiz possua. 



              
 

 

Proteção Máxima para o seu patrimônio. 
www.protemaxi.com.br 

Segurança Armada | Escolta Armada | Segurança Desarmada 

Rua Antônio Correia Lima, 3940, Montese 
 Fortaleza – Ceará 

PABX (85) 3291-4270/3473-7929 
comercial@protemaxi.com.br 

 

 
Aliado a isso, é pertinente reforçar que o objeto do pregão em tela consiste na prestação de 

serviços de vigilância armada, atividade regulamentada e fiscalizada pela Polícia Federal, 
conforme o Art. 4º da Lei nº 14.967/2024, que exige rigorosos critérios de qualificação técnica e 
comporta restrições específicas quanto à admissão de pessoal, conforme previsto na legislação 
supracitada. 
 

Ante o exposto, mormente diante da impossibilidade do exercício da profissão de vigilante 
sem curso anterior e pela inviabilidade de aprendiz não formado portar a arma garantida ao 
exercício da atividade, conclui-se que o aprendiz não pode ser exercer a função de vigilante, sob 
pena de incorrer em grave ilegalidade. 
 
 Nesta toada, faz-se imprescindível destacar que há jurisprudência uníssona nesse sentido. Ora, 
em sentença proferida nos autos do Processo nº 1000901-42.2023.5.02.0008, a 8ª Vara do Trabalho 
de São Paulo concluiu que o aprendiz não pode exercer a função de vigilante, na medida que o 
exercício dessa profissão exige curso específico, e o aprendiz não formado está impossibilitado de 
portar a arma de fogo necessária para o desempenho da atividade. Senão, vejamos: 
 

“Das disposições acima se conclui ser inviável que um aprendiz, jovem de 21 a 
24 anos, sem formação específica anterior possa exercer a função de 
vigilância, portando arma de fogo, sem colocar a si e aos outros em grave 
risco de vida. 
Diante de todo o exposto, mormente diante da impossibilidade do exercício 
da profissão de vigilante sem curso anterior e pela inviabilidade de aprendiz 
não formado portar a arma garantida ao exercício da atividade, conclui-se 
que o aprendiz não pode ser exercer a função de vigilante. 
Por consequência, verifica-se que os cargos de vigilante não podem ser 
computados como base de cálculo da cota de aprendizes. 
Diante disso, julga-se improcedente o pleito de condenação da ré à 
contratação de aprendizes com percentual lastreado no número total de seus 
empregados, pela impossibilidade da inclusão da função de VIGILANTE na 
base de cálculo. 
(TRT 2 – Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. Sentença. Ação Civil 
Pública Cível nº 1000901-42.2023.5.02.0008. Julgado em 13 dez. 2023. 
Relatora: Juíza Lavia Lacerda Menendez. 8ª Vara do Trabalho de São Paulo) 

 
 Portanto, considerando a regulação do trabalho de vigilância e a severidade com que a 
legislação aplicável e os julgados recentes tratam essa profissão, é inegável que um aprendiz não 
pode exercer função de vigilante 
 

Não por acaso, a própria CCT nº PI000176/2023, ao tratar da contratação de menor aprendiz, 
determina que as empresas devem cumprir a legislação vigente, observando as restrições 
profissionais e os aspectos relacionados à segurança e à integridade do trabalhador. Nesse 
sentido, destaca-se a Cláusula Vigésima Segunda do referido instrumento coletivo: 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DE MENOR 
APRENDIZ 
Os Profissionais de Segurança Privada /Vigilante possuem formação técnica 
específica, fixada na Lei Federal no 7.102/83 e Decreto no 89.056/83, 
inclusive com previsão de uso de arma de fogo e outros instrumentos de 
defesa, além de classificada legalmente como atividade periculosa, com 
exposição a roubos ou outras espécies de violência com regulação e expressa 
autorização do departamento da Policia Federal, entre outros requisitos. 
Assim, as empresas só poderão contratar vigilantes se atendido todos os 
dispositivos da Lei no 7.102/83 e suas alterações, em especial a portaria DPF 
no 3233/12 que regula a Carteira Nacional do Vigilante. 
§1°. No ato da contratação de novos empregados, ficam as empresas 
recomendadas a consultar o banco de emprego mantidos pelos Sindicatos; 
§2°. As empresas, respeitadas as restrições profissionais, os aspectos de 
segurança e integridade do trabalhador e as disponibilidades do mercado de 
trabalho, devem cumprir a lei e realizar a contratação de jovem aprendiz; 
§3°. Dada as possibilidades adicionais a Consolidação das Leis do Trabalho, 
notadamente no seu art. 611-A, fortalecendo e privilegiando os instrumentos 
normativos resultantes de negociações coletivas, os Sindicatos convenentes 
resolvem, observando as especificidades do setor, fixar bases para o 
cumprimento da lei que regula a contratação do Jovem Aprendiz, no parágrafo 
seguinte; 
§4°. Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem aprendiz, 
previsto no art. 429 da CLT, bem como imposições contratuais contidas nos 
art. 92, inciso XVII e art. 116 da Lei Federal no 14.133/2021(NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES), as empresas deverão obrigatoriamente: 1 - Incluir nos seus 
orçamentos e planilhas de custo o valor mensal mínimo de R$ 84,00 (oitenta e 
quatro reais), o qual será multiplicado pela quantidade de empregados 
previstas no orçamento/contrato; 2 - Serão objeto de revisão os contratos 
firmados, os quais deverão ser aditivados para inclusão do quanto disposto 
nessa cláusula; 3 - Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o 
quanto previsto no item 1, do parágrafo quarto, desta cláusula, o contratante 
fica autorizado a desclassificar sua proposta de preços por descumprimento de 
norma coletiva, e eventual contratação será considerada irregular autorizando 
os sindicatos a informar aos órgãos competentes para fiscalização da 
contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da legislação de 
regência. 

 
 
Diante do exposto, não restam dúvidas que a exigência de inclusão do custo para contratação 

de menor aprendiz, no contexto específico do serviço de vigilância armada, não se mostra aplicável às 
propostas apresentadas no presente pregão. Requer-se, portanto, a manutenção da classificação da 
proposta apresentada pela PROTEMAXI, com o consequente indeferimento das alegações formuladas 
pela SERVFAZ. 
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 Assim, diante de tudo o que restou acima exposto, resta claro que a proposta apresentada pela 
PROTEMAXI não está eivada de vícios. Pelo contrário, uma vez que foi elaborada dentro da 
realidade da empresa e de acordo com as limitações e balizas impostas pelo instrumento convocatório, 
admitir a tese da recorrente seria desconsiderar por completo a plena regularidade da proposta 
vencedora. 
 
 Ad argumentandum tantum, ainda que efetivamente se verificasse a presença de erros na 
planilha de preços da PROTEMAXI, seria desarrazoada a desclassificação da empresa. Ora, o presente 
certame é do tipo menor preço global. Assim, só é possível se verificar a exequibilidade da proposta 
como um todo, não de seus itens isoladamente. 
 
 Desta feita, sendo a proposta suficiente para executar o objeto da contratação e estando os 
preços de acordo com os praticados no mercado, não há que se falar em inexequibilidade do item X ou 
do item Y.  
 
 Ato contínuo, imprescindível salientar que o Egrégio Tribunal de Contas da União já firmou o 
entendimento no sentido de que os erros porventura detectados nos documentos/planilhas que 
detalham/especificam as propostas devem ser analisados com cautela, a fim de evitar o excesso de 
rigor, e a consequente desclassificação indiscriminada de propostas. Nessas ocasiões, é primordial a 
observância aos princípios da competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, de forma a 
não alijar do certame empresas que estejam ofertando propostas mais vantajosas, incorrendo-se, assim, 
em ofensa ao interesse público. 
 
 Neste sentido, cumpre citarmos os seguintes acórdãos: nº. 963/2004-Plenário; nº. 1.791/2006-
Plenário; nº. 536/2007-Plenário; nº. 2.586/2007-1ª Câmara; nº. 1.046/2008-Plenário; nº. 1.734/2009-
Plenário; nº. 4.621/2009-2ª Câmara. 
 

“52. Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos integrantes da 
planilha de custos são variáveis, e dependem da característica e estrutura de 
custos de cada organização. Outros são decorrentes de lei ou acordos 
coletivos, sendo responsabilidade da licitante informá-los corretamente. Caso 
a planilha apresentada pelo licitante esteja dissonante do previsto em lei, e 
ainda assim, for considerada exeqüível e aceita pela Administração, caberá 
ao licitante suportar o ônus do seu erro. 
(...) 
Voto do Ministro Relator 
(...) 
6. Sobre a desnecessidade de detalhamento dos itens que compõem os 
encargos sociais e trabalhistas na planilha de preços utilizada como modelo 
no edital, penso que a presumida omissão não traz problemas para o órgão 
contratante, pois, segundo explicado pela unidade técnica, o contratado é 
obrigado a arcar com as conseqüências das imprecisões na composição dos 
seus custos.” 
(TCU, Acórdão nº 963/2004 – Plenário; grifamos) 
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“3. Em síntese, a recorrente sustenta a tese formalista de que as 
desclassificações ocorridas no pregão em comento foram pertinentes, pois as 
respectivas licitantes teriam sido desidiosas ao não atentarem para a 
exigência editalícia (...). 
4. Tal argumento, no caso concreto, não pode prosperar. 5. A licitação 
pública não deve perder seu objetivo principal, que é obter a proposta mais 
vantajosa à Administração, mediante ampla competitividade, conforme art. 3º, 
caput, da Lei 8.666/93. 
(...) 
9. Dessa forma, ratifico a observação do Relator a quo, no sentido de que "a 
desclassificação de seis licitantes por conta de erro material na apresentação 
da proposta, além de ter ferido os princípios da competitividade, 
proporcionalidade e razoabilidade, constituiu excesso de rigor por parte do 
pregoeiro, haja vista que alijou do certame empresas que ofertavam 
propostas mais vantajosas, com ofensa ao interesse público.” 
(TCU, Acórdão nº 1.734/2009 – Plenário; grifamos) 

 
 Destaque-se que, tomando por base o entendimento firmado pela doutrina e jurisprudência, o 
próprio Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual detém competência legal para regular 
as normas afetas a Licitações e Contratos Administrativos, se pronunciou sobre o assunto, através da 
IN nº. 05/2017, que em seu item 7.9 do Anexo VII-A reza o seguinte: 
 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
 Neste mesmo sentido, chama-se a atenção para o que prevê o instrumento convocatório: 
 

9.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

 Ora, não se pode olvidar que o escopo do procedimento licitatório é a busca da proposta mais 
vantajosa para a administração, que constitui um de seus princípios, ipso facto, não se antolha cabível 
desclassificar uma proposta totalmente compatível com as normas vigentes, em detrimento de um juízo 
razoável, sob pena de violar os princípios basilares da Licitação. 
 
 Ou seja, a desclassificação da recorrida ocasionará graves prejuízos à economicidade do 
presente certame, uma vez que seria excluída de forma indevida a proposta com o menor preço 
ofertado. Sobre o assunto, é impossível não destacarmos o que é disposto na Nova Lei de 
Licitações (art. 5º da Lei nº. 14.133/2021): 
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“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 
 Ademais, eventual desclassificação da recorrida ocasionará prejuízos à vantajosidade do 
certame, porquanto será excluído indevidamente o menor preço ofertado. Nesse sentido ensina Carlos 
Pinto Coelho Motta: 
 

“Como é sabido e exaustivamente reiterado na legislação, o princípio 
constitucional da economicidade é a própria razão de ser do instituto da 
licitação, figurando com destaque no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e exigindo 
que o procedimento represente vantagem concreta da Administração na 
contratação do bem ou serviço. Destarte, o processo competitivo não tem 
validade intrínseca, constituindo apenas um instrumento de melhoria do gasto 
público. Quando, por qualquer motivo, deixa de ser vantajoso para o órgão 
ou entidade licitadora, perde seu núcleo instrumental e torna-se ineficaz. 
Cumpre, então, eliminar todo elemento que não favoreça o epílogo 
necessário do certame – ou seja, a contratação do objeto exato pelo melhor 
preço.” 
(MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento licitatório das 
microempresas e empresas de pequeno porte – Decreto nº. 6.204/2007. Revista 
Zênite de Licitações e Contratos – ILC. ed. 166. Brasília. Zênite. Dez/2007, 
pág 1179; grifamos) 

 
Por sua vez, Joel de Menezes Niebuhr arremata: 

 
“[...] a licitação pública deve ser, além de garantidora da isonomia, 
instrumento para que a Administração selecione o melhor contratante, que 
lhe apresente proposta realmente vantajosa, quer quanto ao preço 
(economicidade), quer quanto à qualidade.” 
(NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Presencial e Eletrônico. 8 ed., rev., ampl. 
e atual., Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 35) 

 
 Por fim, impossível esquecer o magistério de Marçal Justen Filho, que nos ensina que é lícito à 
Administração realizar um bom negócio, sendo da total responsabilidade do particular os valores 
cotados em sua proposta, o que, inclusive, declarado no bojo da documentação entregue à 
Administração Pública. Evidente, portanto, a ilegalidade da intenção de desclassificar a empresa 
declarada vencedora, a qual cotou sua proposta em estrita consonância com sua realidade, experiência 
operacional e Legislação em vigor. 
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 Diante do exposto, deve ser integralmente mantida a decisão proferida por este Douto 
Pregoeiro que declarou a PROTEMAXI como vencedora do certame ora sob discussão. 

 
Com efeito, verifica-se que não subsistem as alegações feitas pela recorrente, devendo ser 

mantida a decisão administrativa que declarou a PROTEMAXI como CLASSIFICADA e 
vencedora do certame aqui trazido à baila. Veja-se que eventual decisão em sentido contrário estará 
descumprindo com o que é disposto de forma expressa no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que determina 
a estrita vinculação dos atos administrativos realizados ao longo do certame licitatório às 
determinações contidas no edital da licitação. 
 

Apenas por excesso de zelo, vejamos novamente o que expressamente prevê a Lei nº. 
14.133/2021 em seu art. 5º: 
 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

 
 Ou seja, pelo texto legal, não há como se aceitar a modificação da decisão, de forma que se 
pretenda declarar a PROTEMAXI como desclassificada, uma vez que esta apresentou toda a sua 
documentação (proposta e habilitação) em estrita consonância com o que é determinado no edital. 
Assim, deve ser mantida incólume a decisão. 
 

Vale ressaltar que, tendo em vista que a licitante obedeceu aos critérios estabelecidos no Edital, 
eventual reforma da decisão administrativa trazida à baila ferirá, ainda, o princípio do julgamento 
objetivo. 
 
 Sobre o postulado da vinculação é imprescindível citar o magistério do Ilustre Marçal Justen 
Filho. Vejamos. 
 

“[...] o ato convocatório possui características especiais e anômalas. 
Enquanto ato administrativo, não se sujeita integralmente ao princípio da 
temporalidade (o ato posterior revoga o anterior). A autoridade administrativa 
dispõe da faculdade de escolha, ao editar o ato convocatório. Porém, nascido 
tal ato, a própria autoridade fica subordinada ao conteúdo dele. Editado o ato 
convocatório, o administrado e o interessado submetem-se a um modelo 
norteador de sua conduta. Tornam-se previsíveis, com segurança os atos a 
serem praticados e as regras que os regerão. Restará margem mínima de 
liberdade ao administrador, usualmente de extensão irrelevante.” 
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(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 2008, pág. 54) 

 
 A Administração não pode criar critérios de julgamento não inseridos no edital ou deixar de 
seguir os que já estão ali definidos, pois estaria malferindo o princípio do julgamento objetivo, vez que 
o “edital não pode transferir para a Comissão a definição dos critérios de julgamentos; estes devem 
estar previamente explicitados no edital, sob pena de entregar-se à subjetividade da Comissão o 
julgamento das propostas” (PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e 
contratações da administração pública, 2007, p. 539).  
 

Portanto, estipulados os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes, a 
Administração Pública deve-lhes estrita observância, não sendo cabível evadir-se das regras que 
ela própria determinou e às quais aderiram os licitantes. 
 
 Veja-se que o entendimento pacificado na jurisprudência pátria é justamente nesse sentido, de 
que a Administração não pode desconsiderar o que foi estabelecido no edital ao realizar os 
julgamentos num procedimento licitatório. Cite-se, neste sentido, os seguintes julgados do STJ: 
 

“ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. ACÓRDÃO QUE AFIRMA O CUMPRIMENTO 
DA EXIGÊNCIA PELO CANDIDATO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
1. O princípio da impessoalidade obsta que critérios subjetivos ou anti-
isonômicos influam na escolha dos candidatos exercentes da prestação de 
serviços públicos. 
2. Na salvaguarda do procedimento licitatório, exsurge o princípio da 
vinculação, previsto no art. 41, da Lei 8.666/90, que tem como escopo vedar à 
administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sob essa 
ótica, o princípio da vinculação se traduz na regra de que o instrumento 
convocatório faz lei entre as partes, devendo ser observados os termos do 
edital até o encerramento do certame. 
3. Na hipótese, o Tribunal reconheceu que o edital não exigia a autenticação 
on line dos documentos da empresa. Rever essa afirmação, seria necessário 
examinar as regras contidas no edital, o que não é possível no recurso 
especial, ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 
Recurso especial não conhecido.” 
(REsp 1384138/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013) 
 
“ADMINISTRATIVO. APROVAÇÃO DE CANDIDATA DENTRO DO 
NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS EM EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO À NOMEAÇÃO E À POSSE NO CARGO. SITUAÇÃO PECULIAR. 
PREVISÃO EDITALÍCIA DE POSSIBILIDADE DE PROVIMENTO 
INFERIOR AO NÚMERO DE VAGAS. 
1. O candidato aprovado em concurso público dentro das vagas previstas tem 
direito líquido e certo à nomeação. Precedentes. 
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2. No presente caso, o edital condiciona as nomeações à necessidade do 
serviço, disponibilidade financeira e orçamentária e existência de cargos 
vagos, não vinculando a Administração à nomeação de número determinado 
de candidatos. 
3. Dessa forma, deve prevalecer o estabelecido no instrumento convocatório, 
em atenção aos princípios da vinculação ao edital e da discricionariedade da 
Administração Pública. 
4. Recurso ordinário não provido.” 
(RMS 37.249/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 09/04/2013, DJe 15/04/2013) 

 
 Neste diapasão, cumpre que seja negado provimento ao pleito da recorrente, a fim de que se 
mantenha a decisão que declarou a PROTEMAXI classificada/habilitada e vencedora do Pregão 
Eletrônico nº. 90006/2024 da Fundação Nacional de Saúde – FUNASA. 
 
3. DO PEDIDO 
 
 Diante de tudo o que restou acima exposto, a recorrida roga à V. Sa. que seja NEGADO 
PROVIMENTO aos argumentos soerguidos no Recurso Administrativo interposto pela empresa 
SERVFAZ – SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, de forma a se manter inalterada a decisão que 
declarou a PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA LTDA como 
CLASSIFICADA e VENCEDORA do Pregão Eletrônico nº. 90006/2024 da Fundação Nacional 
de Saúde – FUNASA, dando-se regular prosseguimento ao procedimento licitatório, com a 
contratação da empresa vencedora. 
 
 Nestes termos, 
 Pede deferimento. 
 
 Teresina, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

__________________________________________________ 
PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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